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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

Lei n" 383/2015. de 10 de Dezembro de 2015.
Dispõe sobre a Revisão do
Plano Piuritmuaí para o
Quadriênio de 2016/2017 e dá
outras providências.

o Prdeito Cunsliuicional do Municipk. dé Paulisui-PB, no uso suas
conferidas en> Lei. faz saber que aCSmara Municipal de Vereadores aprovou eeie SANCiONA
seguinte L.ei:

Art f - Esta l.ei inslirui aRevisão do Piano Piurianual para operiodo 2016/20Í7, em
cumprimènio ao dispos.c, no ar,. 165. parúgraid i". da Çonsliiuição P-ecleral, esrabefecendm
para operiodo os pro2i'amas com seus respectivos objclivos, indicadores emontantes de
recursos aserem aplicados cm despesas de capitai coulras delas decorrentes cnas despesas
clLirní;âo coiuinutuia. n;-i Ibnna dos Anexos cleslu l.ei.

An. 2" As prioridades cmeias para oano 2U16 es,ào_ especificadas no Ane.vo aesta
l,ci.

Ali 3" - Ae.vcliisüo ou íiilemçào de programas conslanles desla Lei. bem como a
inclusão de novos programas serão proposios pelo Poder Executivo^ TirLluSo
de Revisão do Plano ou Projeto de Lei especilico, que sera oncammhado ao Legislativo.

Ari 4"A inclus,âo. e.velusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano
poderão ocorrer por inlermcdio da lei orçamelilária armai ou de seus créditos
apropriancio-se ao respectivo iirograraa. as modiiicaçues conseqüentes.

Paniamib Único - De acordo com odispOslo no eaput deste '"«a- "=1, o^
Executivo autorizado aadequar as metas edas ações orçamentarias paia compatibiliza Ias
cora as allcrações de valor ou com oulras modificações eielivadas na Ici orçamentaria a .

Ari 5- . Os valores consiaiuldos acada ação são reicrcnciais enão sc constituem em
linliles áprõ^miiução das despesas expressas ern cada lui dc Diretrizes Orçamentarias cem
cada Lei Orçameniária. a.siíim eomo eni prupesias para eiediuis adieiünais.



município DE
PAULISTA ,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

Art. 6" —Os recursos que financiaríío a programação constante no Plano Plurianual são
oriundos de fontes próprias do Município, das transferências constitucionais, das operações de
crédito firmadas, dos convênios com o Estado e a União e de parcerias com a iniciativa
privada.

An, T - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir- produtos e
respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam
para a realização do objetivo do Programa.

Art. 8® - EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 9® - Revogam-se a& disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulista/PB, 16 Dezembro de 2015.

Severi^^ermra Dantas
Prqfeito Mjunicipal
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Lei n" 383/2015, de 10 de Dezembro de 2015.

Dispõe sobre aRevisíío do Plano Pluríanual para oQuadriênio de 2016/2017 edâ outras providencias.
OPrefeito Constitucional do Município de Paulim-PB. no uso de suas atribuições conferidas em Lei. faz saber que a

Câmara Municipai de Vereadores aprovou eoie SANCIONA aseguinte Lei;

^ r~E.ta Lei insün.i uRevisão ,1o Plano Pluríanual para operforlo 2016/2017, em

duração c:«/í//n«flr/«. naformo dos Anexos desta Lei.

Art. I^-Asprioruiaiies emetas para oano 2016 estão especificadas noAne.\-o aesta Lei.

Art J" - Aevclu.são on alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão
propostospelo Poiler Executivo, através ile Projeto de Lei de Revisão ,1o Piano ,n, Projeto de Le, especifto. que sera encanunhado
ao Legislulivt).

Art 4--A inclusão, e.xciusão ou alteração de ações orçamentárias no Piano Piurianuai poilerilo ocorrer por
da lei orç„mení.iria anual ou ,le seus créiiitos adicionais, apropriamh-se ao respectivo programa, as nw,l,f,caçoes conseqüentes.

Parágrafo único-De acordo com o,iisposto no capn, deste artigo.fca oPoder Executivo
edas ações orlatnentárias para compatibiUza-ias com as alterações ,le vaior on com outras modificações efetivadas na lei
íírçfliHWí/iirâ anual.

^ Art. y-Os valores consignados acada ação .são referenciais enão se constituem em limites "
L,.ressas em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias eem aula Lei Orç,imeniárni, assim como em propostas para créditos
adicionais.

Hrr. 6"- av ,,uef,n,indarão aprogramação constante no Plano Pluríanual s,u,
Município, das transferências constitucionais, das operações de crédito firma,ias. dos convemos com oEstado eaLniuo e
parcerias com a iniciativa privaih.

Ari. y- Fica oPoder Executivo autorizado aalterar, incluir ou excluir produtos erespectivos metas das ações ilo Plano
Pluríanual, desile ipie estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.

Art. 8"-Esta Leientra em vigor na data ,lesua publicação.

.Ari. 9°- Revogiiin-se as ilisposlções emcontrário.

Gabinete do Preleito Municipai de Pauiista/PB. 10 Dezembro de 2015.

Severino Pereira Dantas
Prefeito Municipal


